Anexo 3 do Ofício Circular 003/2026-VPC  – 1º Termo Aditivo ao Termo de Adesão ao Programa de Incentivo para Novos Investidores Não Residentes

 1º Termo Aditivo ao Termo de Adesão ao Programa de Incentivo para Novos Investidores Não Residentes
A B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (B3), sociedade com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Praça Antonio Prado, 48, 7º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.346.601/0001-25, promoverá o Programa de Incentivo para Novos Investidores (Programa de Onboarding), de acordo com os termos e condições dispostos neste Regimento.
Sendo que B3 e o Participante serão doravante denominados em conjunto como “Partes” e, individual e indistintamente como “Parte”.
 CONSIDERANDO QUE: 
I. O Participante aderiu ao Termo de Adesão ao Programa de Incentivo para Novos Investidores Não Residentes que regulamenta o Programa de Incentivo para Novos Investidores Não Residentes – Ciclo 2025 (“Programa Onboarding – Ciclo 2025”); 
II. As regras do Programa de Onboarding – Ciclo 2025  e as modalidades de acesso foram ajustadas, nos termo do Ofício Circular 129/2025-PRE de 30/12/2025; 
III. O Participante tem interesse em dar continuidade ao Programa Onboarding, aderindo às alterações implementadas no Programa Onboarding – Ciclo 2026.
1. DA ALTERAÇÃO DA MIGRAÇÃO DOS PONTOS
1.1. A B3 alterou o sistema de franquia de pontos, motivo pelo qual os participantes do Programa de Onboarding – Ciclo 2025 que desejarem permanecer no Programa de Onboarding – Ciclo 2026 (“Ciclo 2026”) deverão migrar, obrigatoriamente, para a nova modalidade em valores financeiros.
1.2. A partir da assinatura deste Aditivo, o participante declara estar de acordo que os pontos remanescentes da franquia utilizados no Programa de Onboarding – Ciclo 2025 serão convertidos ao valor de US$ 1,00 (um dólar norte-americano) por ponto, considerando a PTAX de venda de 29 de janeiro de 2026.

2.  DO SERVIÇO DE MARKET DATA DA B3
2.1. Fica estabelecido que o Participante poderá optar por utilizar até 20% (vinte por cento) do valor total da franquia em  serviço de Market Data da B3. Essa escolha deverá ser formalizada até 27/02/2026, por meio do canal de atendimento da B3, pelo e-mail InternationalBusinessDevelopment@b3.com.br, e também por intermédio do RM habitual.

2.1.1. O Participante declara que para utilizar o serviço de Market Data da B3, deverá observar e aderir a política vigente disponível no site da B3.
3.  DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
3.1. É de responsabilidade do Participante informar ao Participante de Negociação Pleno (PNP), Participante de Liquidação (PL) ou Participante de Negociação (PN), em que possuam contas ativas, para que realizem os procedimentos operacionais relacionados ao Programa de Onboarding.

3.2. Caso o Participante tenha dúvidas relacionadas aos procedimentos operacionais, poderá consultar o canal de atendimento da B3:
 Central – Atendimento Tarifação +55 (11) 2565-5015 - liquidação.tarifacao@b3.com.br

São Paulo, [inserir data].
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